
SERVIÇO P Ú BLICO FEDERAL 

UNIVER S I D A D E  F E DERAL DO PARÃ 

CONSELHO SUPER I O R  DE E NSINO E P E S QUISA

RESOLUÇÃO N9 2.278 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1995

EMENTA: A l t e r a  a Resolução n9 449, de 18 de novem 

bro de 1971, do Conselho Superior de Ensi 

no e Pesquisa.

0 R EITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÃ, no uso 

das atribuições que lhe c o n f e r e m  o Estatuto e o Regimento Geral, 

e em cumprimento ã decisão do egrégio Conselho Superior de Ensi 

no e Pesquisa, em sessão r e a l izada no dia 12 de setembro de 1995, 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  :

Art. 19 0 inciso V, do a rtigo 39, da Resolução n9 06, de 30/12/

/70, com a redação dada pelas Resoluções n9s 166/73 e 

352/76 do Conselho Superior de Ensino e Pesquisa, passa 

a ter a seguinte redação:

"Art. 39 São os seguintes os Departamentos da Universi^ 

dade Federal do Parã:

V - CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAODE:

1 . .......- .........------------------------- ------
2 . ........... ....................... .....
3. - ......... ........................ ............
4. -------------------------------------------------

5. ------- ---------- --------------- ---------- -----
6 . ----------------------------------------
7. -------------------------------------------------

8 .  - ----------------- ----------------------------------------------------- ------------------ ------------------------
9. ..................... ........... ...............

1 0 . ............................- .................. ....................... .........................
11 . --------------------------------------------------------------
1 2 . ---------------------------------------
1 3  . ---------- ------------------------ ------ -----
1 4  . ---------- ------------------------------------

16. De partamento de Fundamentos de Enferm^ 
g e m .

17. De partamento de Enfermagem Integrada".

Art. 29 O anexo V, previsto no parágrafo 19 do art. 39 da Reso

lução n9 06, de 30 de dezembro de 1970, do CONSEP, p a ^

sará a ter a seguinte forma;
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A N E X O  V 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

.02

N5 DE DISCIPLINAS CURSO RESOLUÇÃO

DEPARTAMENTO DE FUNDAMENTOS DE E N F E R M A G E M

01 - Epidemiologia

02 - Introdução ã Saúde C o munitária

03 - Introdução ã Ciência de E n f e r m a g e m

04 - Fundamentos de E n f e r m a g e m

05 - E n f e r m a g e m  M édico Cirúrgica

06 - E n f e r m a g e m  em Urgên c i a  e Emergência

07 - E n f e r m a g e m  em Centro Cirúrgico

08 - E n f e r m a g e m  de Saúde Pública

09 - Assist ê n c i a  ã Mãe e a Criança Sadia

10 - Processo Educativo em E n f e r m a g e m

11 - Introdução ã M e t o d o l o g i a  da Pesquisa

12 - Legislação e Ética de E n f e r m a g e m

13 - Admini s t r a ç ã o  Básica em E n f e r m a g e m

E N F E R M A G E M  04/72/CFE

DEPARTAMENTO DE E N F E R M A G E M  INTEGRADA

01 - E n f e r m a g e m  em Centro de Terapia Intensiva

02 - E n f e r m a g e m  Obstét r i c a  G i n ecológica e Neo-
Natal

03 - E n f e r m a g e m  Pediátrica

04 - E n f e r m a g e m  em Saúde M ental e Psiquiátrica

05 - E n f e r m a g e m  em Doenças Transmissíveis

06 - E n f e r m a g e m  em Saúde O c upacional

07 - E n f e r m a g e m  em Saúde Escolar

08 - Admini s t r a ç ã o  de Serviço de E n f e r m a g e m
Hospitalar

09 -

10  -  

11 -  

12  -

A dmini s t r a ç ã o  de Serviço de E n f e r m a g e m  
em Saúde Pública

Estágio S u p e rvisionado em E n f e r m a g e m  I

Estágio Supervisionado em E n f e r m a g e m  II

Estágio Supervisionado em E n f e r m a g e m  
O bstétrica e Pediátrica

Estágio S u p e rvisionado em E n f e r m a g e m  
de Saúde Pública

13

14 - Pesquisa em E n f e r m a g e m
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Art. 39 Esta Resolução entra em v i g o r  na data de sua promulga 

ção, revogadas as disposições em contrário.

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 12 

de setembro de 1995.

Prof/ Dr. M A E m S  XIMENES PONTE 

(  Jííeitor

Presidente

do Conselho superior de Ensino e Pesquisa


